
deverá ser providenciado o registro do instrumento por este Órgão. DATA DE
ASSINATURA: Brasília/DF, 15 de agosto de 2023. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal:
MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA e pela Concessionária: RODRIGO ESTEVES
PINTO MORGADO e SORAIA LAPA SANTOS TUPINAMBA GOMES.

CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO SOBRE ÁREA PÚBLICA
DO DISTRITO FEDERAL Nº 24/2023

Processo nº 00390-00007196/2021-31. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES: O
DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL -
SEDUH, com sede no Setor Comercial Norte, Quadra 01, Bloco A - Edifício Number One -
Asa Norte - Brasília/DF, CEP: 70711-900, Telefone: (61) 3214-4180, inscrita no CNPJ sob
o nº 02.342.553/0001-58, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representado
por MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA, brasileiro, casado, portador da cédula de
identidade RG nº 251.9*** SSP/DF,inscrito no CPF sob o nº 001.075.***-11, na qualidade
de Secretário de Estado da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação
do Distrito Federal, com delegação de competência concedida por intermédio do Decreto nº
41.446, de 10 de novembro de 2020, e CLARO S.A., com sede social no Setor Comercial
Norte - SCN Quadra 3 Bloco A Térreo Sala 01, Plano Piloto/DF, CEP 70713-000, inscrita
no CNPJ sob o nº 40.432.***/0440-04, doravante denominada CONCESSIONÁRIA,
representada por Rodrigo Esteves Pinto Morgado, brasileiro, casado, engenheiro, portador
do documento de identidade nº 1201***, expedida pelo SSP-DF, e inscrito no CPF/MF sob
o nº 471.322.***-82; e Soraia Lapa Santos Tupinamba Gomes, brasileira, casada,
administradora, portadora do documento de identidade nº 1.942.***, expedida pela
SSP/DF, e inscrita no CPF nº 814.878.***-04, ambos na qualidade de representantes legais
devidamente constituídos por meio de Procuração (108908661), acostada aos autos em
epígrafe, resolvem celebrar o presente instrumento. CLÁUSULA SEGUNDA – DO
PROCEDIMENTO: O presente Contrato obedece aos termos de Reconhecimento e
Justificativa de Inexigibilidade de Licitação (112661734) do Processo SEI nº 00390-
00007196/2021-31, da Lei Complementar nº 755, de 28 de janeiro de 2008, da Lei
Complementar nº 971, de 10 de julho de 2020, do Decreto Distrital nº 41.446, de 10 de
novembro de 2020, e da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, incluindo suas
respectivas regulamentações e alterações, dispensado licenciamento ambiental, nos termos
da Resolução nº 10, de 20 de dezembro de 2017, expedida pelo Conselho de Meio
Ambiente do Distrito Federal - CONAM. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO: O
Contrato tem por objeto a Concessão de Uso de área pública em nível de solo, e a sua área
em 41,47m² (quarenta e um metros quadrados e quarenta e sete decímetros quadrados) para
implantação de infraestrutura de telecomunicações - Estação Rádio Base-ERB, modelo
poste, em área pública no Setor de Garagens Oficiais-SGO, Quadra 5 próxima ao Lote 22,
Plano Piloto/DF, de acordo com projeto de infraestrutura aprovado (108883850) no
Processo SEI nº 00390-00007196/2021-31. CLÁUSULA QUARTA – DA DESTINAÇÃO:
A concessão da área pública no Setor de Garagens Oficiais-SGO, Quadra 5 próxima ao
Lote 22, Plano Piloto/DF, objeto do presente termo, segundo o Reconhecimento e
Justificativa de Inexigibilidade de Licitação (112661734) do Processo SEI nº 00390-
00007196/2021-31, destina-se, exclusivamente à implantação de infraestrutura de
telecomunicações - Estação Rádio Base-ERB, modelo poste, com 41,47m² (quarenta e um
metros quadrados e quarenta e sete decímetros quadrados) de área e sua utilização deve ser
feita em estrita obediência às respectivas normas urbanísticas. CLÁUSULA QUINTA – DO
VALOR: A concessão da área pública no Setor de Garagens Oficiais-SGO, Quadra 5
próxima ao Lote 22, Plano Piloto/DF, destinada à implantação de infraestrutura de
telecomunicações - Estação Rádio Base-ERB, modelo poste, é não onerosa conforme
disposto no artigo 29, do Decreto Distrital nº 41.446, de 10 de novembro de 2020.
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: A Concessão terá vigência de 30
anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA: 7.1 - A
Concessionária se obriga a: I - Atender às disposições legais indicadas pelo órgão gestor de
desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal; II - Cumprir as normas de
posturas, saúde, segurança pública, trânsito, metrologia, edificações, meio ambiente e todas
aquelas inerentes à destinação dada à área; III - Observar as restrições estabelecidas pela
Lei Complementar nº 971, de 10 de julho de 2020, e pelo Decreto nº 41.446, de 10 de
novembro de 2020. 7.2 - Extinta a concessão, toda e qualquer benfeitoria reverterá ao
patrimônio do Distrito Federal, observado o disposto no § 1º do art. 35 da Lei nº 8.987/95.
CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONCESSIONÁRIA: 8.1 -
A Concessionária se responsabilizará pela preservação ambiental e pelos eventuais danos
causados a terceiros, ao meio ambiente, aos equipamentos públicos urbanos e às redes de
serviços públicos; 8.2 - É vedado conferir à área ocupada destinação diversa da prevista
neste Termo. CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: Toda e qualquer
alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada à
modificação do objeto da Concessão. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DISSOLUÇÃO: A
Concessão poderá ser dissolvida de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação
escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. CLÁUSULA
DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: 11.1 - A Concessão poderá ser rescindida a
qualquer tempo, mediante decisão fundamentada em parecer técnico de órgão competente
ou em legislação específica, observando o interesse público, sem que seja necessário
qualquer tipo de ressarcimento à Concessionária; 11.2 - Não havendo interesse por parte da
Concessionária ou de seu representante legal na permanência da infraestrutura em área
púbica para implantação infraestrutura de telecomunicações, Estação Rádio Base-ERB,
modelo poste, este poderá requerer a rescisão do Contrato a qualquer tempo; 11.3 - A
rescisão de que trata o item 11.1, dar-se-á com a prévia quitação das taxas devidas, a

desobstrução e a recuperação da área pública pelo interessado. CLÁUSULA DÉCIMA
SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO: A eficácia do Contrato fica
condicionada à publicação resumida do instrumento, na Imprensa Oficial, até o quinto
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela
data. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: Fica eleito o foro de
Brasília/Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do
presente Contrato. DATA DE ASSINATURA: Brasília-DF, 15 de agosto de 2023.
SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA e pela
Concessionária: RODRIGO ESTEVES PINTO MORGADO e SORAIA LAPA SANTOS
TUPINAMBA GOMES.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

 
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2023 - UASG 926209
O Pregoeiro torna público o resultado de julgamento do Pregão acima citado, onde sagrou-
se vencedora a empresa D.W.L. Comércio e Serviços de Informática LTDA, CNPJ n°
13.347.993/0001-14, para o Item 01, no valor total de R$ 19.900,00. Processo SEI nº
00390-00000701/2023-89. Demais informações no site: https://www.gov.br/compras/pt-br
ou pelo telefone (61) 3214-4043.

Brasília/DF, 17 de agosto de 2023
HENRIQUE DUARTE DE OLIVEIRA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

EDITAL Nº 342/2023

O Governo do Distrito Federal, representado pela Companhia de Desenvolvimento

Habitacional do Distrito Federal - CODHAB/DF, no uso das atribuições legais,

considerando a Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, a Lei nº 4.996, de 19 de dezembro de

2012 e a Lei Complementar nº 986 de 30 de junho de 2021, que dispõe sobre a Política

Habitacional do Distrito Federal, resolve:

Tornar Público a distribuição de 01 (uma) unidade imobiliária, contida na lista dos

ocupantes dos imóveis situados na cidade do Guará/DF (118368519), que se encontram em

conformidade com o instituto de Regularização Fundiária, por Legitimação Fundiária.

A análise dos documentos se deu nos termos da Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, a Lei

nº 4.996, de 19 de dezembro de 2012, Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017,

Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, da Portaria nº 78 de 07 de outubro de

2021 e da Lei Complementar nº 986 de 30 de junho de 2021.

Em atenção ao princípio do contraditório e da ampla defesa, salienta-se que o prazo para

apresentação de contestação é de 30 (trinta) dias corridos, excluindo na contagem o dia da

publicação e incluindo o dia do vencimento e assim transcorrido o prazo sem manifestação,

ocorra a efetivação do pleito.

Ademais, a listagem contendo os nomes dos habilitados por Legitimação Fundiária, poderá

ser consultada no sítio da CODHAB www.codhab.df.gov.br, no link da Regularização -

Andamento da Localidade - RAGUAR - GUARÁ - LISTAGEM DE BENEFICIÁRIOS

ETAPA 01.

MARCELO FAGUNDES GOMIDE

Diretor Presidente

DIRETORIA IMOBILIÁRIA
 

EDITAL Nº 340/2023
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, notadamente da Lei nº 4.020/2007, da Lei nº 3.877/2006 e do Decreto nº
33.965/2012. RESOLVE: Tornar pública a convocação de 13 (treze) candidatos em
situação de vulnerabilidade, constantes no Proc. SEI nº: 00392-00009683/2021-82 e
Memorando Nº 655/2023 - CODHAB/PRESI/DIMOB/GEMOB, para comprovação de
dados, via aplicativo, até a data de 30/12/2023, com vistas à habilitação.

Brasília/DF, 15 de agosto de 2023
LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

EDITAL Nº 341/2023

O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - CODHAB/DF, no uso das atribuições

legais, notadamente da Lei nº 4.020/2007, da Lei nº 3.877/2006 e do Decreto nº

33.965/2012. RESOLVE: Tornar pública a migração de 18 (dezoito) candidatos habilitados

pela Relação de Inscrição Individual – RII para Lista de Vulnerabilidade Social, de pleno

acordo com a Resolução CODHAB SEI-GDF nº 076/2021, constantes no Proc. SEI nº:

00392-00009683/2021-82 e Memorando Nº 655/2023 -

CODHAB/PRESI/DIMOB/GEMOB.

Brasília/DF, 15 de agosto de 2023

LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário
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